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Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às dez horas e trinta minutos, realizou-se por meio
de videoconferência (considerando os Decretos nº 47.102, de 01/06/2020, nº 47.112, de 05/06/2020, nº
47.129, de 19/06/2020, nº 47.205, de 10/08/2020, nº 47.209, de 11/08/2020, nº 47.215, de 14/08/2020 e
nº 47.219, de 19/08/2020 e as Resoluções Conjuntas SEAS/INEA nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de
31/03/2020) a quadringentésima nonagésima segunda Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho
Diretor do INEA (CONDIR), na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil
e dezenove. Estavam presentes os Senhores Conselheiros: Diane Mara Ferreira Varanda Rangel,
Subsecretária de Recursos Hídricos e Sustentabilidade da SEAS, respondendo interinamente pelo expediente
do INEA, conforme Ato do Governador, por meio de Decreto de 20/07/2020; José Luis Oliveira Cardoso,
Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Renan Guimarães Escopeli
Gomes, Diretor de Gente e Gestão (DIGGES); Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor Adjunto de
Licenciamento Ambiental (DILAM); Julia Kishida Bochner, Diretora Adjunta de Pós-Licença (DIPOS);
Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental (DIRAM); e
Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura:
Abrindo os trabalhos, a Subsecretária da SEAS, respondendo interinamente pelo expediente do INEA,
cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI - E-07/002.3790/16 – Gustavo Barreto.
Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da
Superintendência Regional da Baía da Guanabara (SUPBG), o Conselho Diretor indeferiu o recurso
apresentado, mantendo a multa. III. SEI - E-07/002.4778/16 – Família Abreu Comércio e Transportes
de Água Ltda. Me. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe
técnica da SUPBG, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. Os Diretores
determinaram, ainda, o encaminhamento do presente processo administrativo à SEAS, para análise e
manifestação do Sr. Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, a fim de apreciar a possibilidade de
conversão da multa, nos termos do art. 101, da Lei Estadual 3.467/00, com o posicionamento do Conselho
Diretor contrário à proposta de conversão da multa. IV. SEI-070002/005395/2020 – Eco Mineração Ltda.
Epp. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar de suspensão parcial ou
total das atividades de extração de areola e supressão de vegetação autóctone, sem as devidas
autorizações/licenças ambientais, causando remoção e perda dos horizontes superficiais do solo e do banco de
sementes, bem como erosão em sulcos. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência de
Fiscalizações Ordinárias (GEFISO), o Conselho Diretor decidiu ratificar a suspensão parcial cautelar. V. SEI-
070002/005402/2020 - Eco Mineração Ltda. Epp. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou
suspensão da medida cautelar de apreensão da pá-carregadeira Volvo L60F, Chassi nº
VCE0L60FA00072211, flagrada operando no interior de frente clandestina de extração de areola em cava
seca, atividade causadora de remoção e perda dos horizontes superficiais do solo e do banco de sementes, e
ainda erosão em sulcos e supressão de vegetação. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da
GEFISO, o Conselho Diretor decidiu ratificar a apreensão cautelar. VI. SEI-070002/005399/2020 - Maytha
e Jason C.M.C. Ltda. Me. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar
de apreensão da carreta Mercedes-Benz, modelo 1634, placa KON-8009, flagrada sendo carregada em
frente clandestina de extração de areola em cava seca, causando remoção e perda dos horizontes superficiais
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do solo e do banco de sementes, erosão em sulcos, além de supressão de vegetação. Decisão: Conforme
considerações da equipe técnica da GEFISO, o Conselho Diretor decidiu ratificar a apreensão cautelar. VII.
E-07/002.11753/17 - Petrobras Transporte S.A. (Transpetro). Requerimento: Deliberar quanto ao
recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência de Fiscalização (GEFIS), o
Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. VIII. E-07/501.224/12 - Ronaldo
Fabião Gomes. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe
técnica da GEFIS, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a advertência. IX. SEI-
070026/000947/2020. Requerimento: Proposta de Resolução Conjunta SEAS/INEA para revogar a
Resolução Conjunta SEAS/INEA nº 22, de 16 de abril de 2020, que suspendeu os prazos de cumprimento de
obrigações administrativas ambientais, incluindo as previstas em Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) e
outros ajustes celebrados no âmbito da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e do
Instituto Estadual do Ambiente (INEA), em decorrência da situação de emergência causada pelo Coronavírus
(COVID-19). Decisão: Conforme considerações da Procuradora Chefe do INEA, o Conselho Diretor
aprovou a proposta de resolução que deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado. X. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, a Subsecretária da SEAS, respondendo interinamente pelo expediente do INEA,
agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os
Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor, em
28/08/2020, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves,
Diretora Adjunta, em 28/08/2020, às 20:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Luis Oliveira Cardoso, Diretor Adjunto, em
29/08/2020, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor Adjunto,
em 31/08/2020, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Renan Guimarães Escopeli Gomes, Diretor, em
31/08/2020, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Julia Kishida Bochner, Diretora Adjunta, em
31/08/2020, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Diane Mara Ferreira Varanda Rangel, Subsecretária
de RHS Respondendo Interinamente pelo Expediente - INEA/RJ, em 31/08/2020, às 20:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
7632291 e o código CRC B7DE2F74.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000163/2020 SEI nº 7632291
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